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"Decreta ponto facultativo nos órgãos da 
Administraçâo direta, indireta e fundacional do 
MunicIpio e dá outras providências". 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Organica do 
MunicIpio, e, 

Considerando o feriado de independência do Brasil no dia de 07 de setembro 
de 2023 (quinta-feira); e 

Considerando a necessidade de contenção de despesas; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nos órgäos integrantes da 
adrninistracao direta, indireta e fundacional do MunicIpio de Gloria de Dourados, o 
expediente do dia 08 de setembro de 2023 (sexta-feira). 

Parágrafo Onico. 0 previsto no caput aplica-se também ao Departamento de 
Tributacao. 

Art. 2° Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais, tais 
como saüde, limpeza püblica, servico de abastecimento de água e demais indispensáveis no 
serviço püblico municipal. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

de 2023. 
Gabinete do Prefeito lOria de DouradosfMS, 04 de setembro 
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